
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

EXTRATO DA ATA DA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA DO EGRÉGIO COLÉGIO
DE PROCURADORES DE JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE
RORAIMA – 2018.

Data: 08/03/2018
Horário: 10h
Local: Sala de reuniões dos Órgãos Colegiados, no edifício-sede do Ministério Público de
Roraima.

Presentes:  a  Procuradora-Geral  de  Justiça,  Dra.  Elba  Christine  Amarante  de  Moraes  –
Presidente,  Dra.  Roselis  de  Sousa,  Dr.  Edson Damas  da  Silveira,  Dr.  Alessandro  Tramujas
Assad, Dra.  Stella  Maris  Kawano  D`Ávila  e  Dra.  Janaína  Carneiro  Costa. Ausentes,
justificadamente,  Dra.  Cleonice  Andrigo  Vieira,  Dr.  Fábio  Bastos  Stica,  Dr.  Sales  Eurico
Melgarejo Freitas e Dra. Rejane Gomes de Azevedo Moura.

Deliberações:

01. Leitura, discussão e aprovação da Ata da 1ª Sessão Ordinária  – realizada em
28FEV2018.
Decisão:  Dispensada  a  leitura,  o  Colégio  de  Procuradores  aprovou  a  Ata,  à
unanimidade.

02.  Requerimento  Administrativo  –  Requerente:  Dr.  Ulisses  Moroni  Júnior.
ASSUNTO: Prorrogação de prazo para fixar residência na Comarca de Mucajaí.
Deliberação: O E. Colégio de Procuradores referendou as prorrogações dos prazos
solicitados pelo Promotor de Justiça Dr. Ulisses Moroni Júnior, desde que o prazo
não seja mais prorrogado a partir de agora.

03.  CI  nº  009/18  –  Ouvidoria-Geral/MP/RR  –  encaminha  relatório  dos
procedimentos  instaurados  na  Ouvidoria  do  Ministério  Público  do  Estado  de
Roraima, durante o mês de fevereiro de 2018.
Decisão: Ciente o E. Colégio de Procuradores.

04.  Procedimento  Administrativo  Nº  065/2017/PA/PGJ  –  ASSUNTO:  CI  nº
172/2017/PJDPP/MP/RR –  Solicita  a  possibilidade  de  edição  de  resolução  que
regulamenta  a  celebração  de  Termos  de  Ajustamento  de  Conduta  em casos  de
Improbidade  Administrativa  no  âmbito  deste  Parquet.  Relatora:  Dra.  Cleonice
Andrigo Vieira.
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Deliberação:  O E. Colégio de Procuradores,  à  unanimidade,  adiou a análise do
procedimento em referência.

05. MEMO nº 031/17/CEAF/MP/RR – apresenta o Relatório de Atuação CEAF –
2017, bem como o Plano Anual de Capacitação – 2018, para análise e aprovação,
em conformidade com a Resolução nº 004/10 de 10/08/10.
Decisão:  O E. Colégio de Procuradores,  à unanimidade, aprovou o Relatório de
Atuação 2017 e o Plano Anual de Capacitação 2018.

Assuntos Extra pauta

06. Relatório de Atuação Extrajudicial – Pro-DIE – comunica instauração de do
PP Nº 002/2018 para averiguar as condições de funcionamento do CRAS/Cantá e
prorrogação do PP Nº 008/2017 que investiga a falta de cuidador para Pessoas com
Deficiência na rede estadual de ensino.
Deliberação: O E. Colégio de Procuradores ficou ciente da instauração e deferiu a
prorrogação dos respectivos dos procedimentos.

07.  CI  Nº  039/18  –  CGMP –  Cronograma  das  Correições  Ordinárias  nas
Promotorias  da Capital  e  Interior –  que serão  realizadas  no  mês de  abril  do
corrente ano, conforme Portaria CGMP nº 001, de 02 publicada em 05 de março de
2018.
Deliberação: Ciente o E. Colégio de Procuradores. 

08.  Resolução que trata do Inquérito Civil Público
Deliberação: A Sra. Presidente solicitou que os membros responsáveis pela análise
e  proposta  de  adequação  da  resolução  do  MPRR elaborasse  uma  resposta  para
análise na próxima reunião do Colégio de Procuradores.

09. Sugestões e alterações acerca da minuta do curso de capacitação dos novos
membros.
Deliberação: A Sra. Presidente o prazo estabelecido até o dia 22MAR2018, para o
recebimento das sugestões e alterações para discussão pelo Colegiado.

10.  Plano de Saúde -  O Órgão Ministerial  está  em tratativas  com a UNIMED
acerca da elaboração de uma proposta de atendimento a ser encaminhado ao MPRR.

11. PROJUDI – Sessões Virtuais TJRR.
Deliberação:  O  E.  Colégio  de  Procuradores,  à  unanimidade,  assentiu  pela
permanência da pasta virtual.
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12.  PROJUDI  –  Distribuição   -  Habeas  Corpus  – vários  réus  oriundos  da
mesma ação penal.
Deliberação:  O E. Colégio de Procuradores,  à unanimidade, assentiu que o HC
oriundo da ação penal torna prevento o Procurador que está com a ação principal.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Presidente do Colégio de Procuradores de Justiça

Procuradora-Geral de Justiça
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